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                 EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 033 /2022 

 

                                                      

 

                                                        Justificativa 

 

Buscando se adequar a orientação Técnica do IGAM nº 13.907/2022, trouxemos essa 

emenda modificativa. 

 

 

 

                                          
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                            
 
 
 
 
                                     _________________________  

         Ver. Miguel Crizel  

 



      

              Câmara Municipal de Guaíba 

                          Estado do Rio Grande do Sul 

 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 033 /2022 

 

 

 

 Altera a redação do art. 5º, renumera o art.6º e inclui 

novo dispositivo ao Projeto de Lei nº 033/2022 “que 

dispõem sobre programa de recuperação de créditos – 

REFIS dos anos 2017, 2019 e 2021, e dá ouras 

providências, convalidando os atos administrativos 

baseados nas alterações 

 

 

Art. 1º. Altera a redação do art. 5º, renumera o art. 6º e inclui novo dispositivo no 

Projeto de Lei nº 33/2022, que passa a ter o seguinte teor: 

 

Art. 5º Esta Lei será regulamentada naquilo que couber.  

Art. 6º Os beneficiários desta Lei serão divulgados no sítio eletrônico da Prefeitura.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

 

                                     
 
 
 
                                     _________________________  

         Ver. Miguel Crizel  
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